Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras

LEI N.° 3.879, DE 25 DE MARCO DE 2026.

Dispde sobre a garantia de prioridade na
matricula e na transferéncia escolar, nas
unidades da rede publica municipal de
ensino de Vassouras, para filhos,
dependentes ou tutelados de mulheres
em situacdao de violéncia doméstica e
familiar.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI:

Art. 1° Fica assegurado, no ambito do Municipio de Vassouras, o direito a prioridade
na matricula e na transferéncia de matricula, nas unidades da rede publica municipal de
ensino, incluindo creches, educagdo infanti e ensino fundamental, para filhos,
dependentes ou tutelados de mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar, de
natureza fisica, psicolégica, sexual, moral ou patrimonial, conforme previsto no art. 7° da
Lei Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2° A prioridade de matricula e de transferéncia prevista nesta Lei sera
assegurada mediante apresentagdo de documento que comprove a situagéo de violéncia
doméstica e familiar, podendo ser:

| — copia da decisdo judicial que concedeu medida protetiva de urgéncia;
Il — relatério circunstanciado emitido por 6rgdo da rede municipal de Assisténcia Social,
Saude ou de Politicas para Mulheres que ateste a situagéo de violéncia.

§1° Os documentos apresentados deverdo ser mantidos sob sigilo pelas unidades
escolares.

§2° Para os casos de violéncia moral, psicolégica ou patrimonial, & vedada a exigéncia de
exame de corpo de delito ou atendimento médico como condigéo para concessao da
prioridade, sendo admitida, a critério da autoridade competente, a apresentagao de outros
elementos probatérios idéneos que demonstrem a situagdo de violéncia, tais como
fotografias, mensagens, emails, dudios ou videos.

Art. 3° Sera garantida a transferéncia de matricula, entre unidades da rede publica
municipal de ensino de Vassouras, sempre que a mudanga de enderego da mulher em
situagao de violéncia doméstica e familiar for necessaria para assegurar sua protegao ou a
de seus filhos, dependentes ou tutelados.
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Paragrafo unico. A solicitagao de transferéncia podera ser realizada a qualquer tempo do
ano letivo e devera ser atendida com prioridade.

Art. 4° E vedada qualquer forma de discriminagéo, constrangimento ou tratamento
desigual @ mulher em situagdo de violéncia domeéstica e familiar, bem como aos seus
filhos, dependentes ou tutelados, em razéo da condigéo que fundamenta a aplicagao desta
Lei.

Paragrafo Gnico. As unidades da rede publica municipal de ensino deverdo zelar pela
protecdo a dignidade, a privacidade e a seguranca das familias atendidas nos termos
desta norma.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal podera regulamentar esta Lei, no que couber,
para garantir sua plena e efetiva aplicagao.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Vassouras, 25 de Margo de 2026.
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Esta Lei é originaria do Projeto de Lei n° 69/2026 de autoria do Vereador Bruno Guimaraes
Sales.




